
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ESTÊVÃO 
RUA PROFESSORA IACY LOPES AMORIN, S/N, CENTRO, SANTO ESTEVÃO - BAHIA. 

PRÉDIO ANEXO - GABINETE 07 

INDICAÇÃO N° 3ó /2025 

Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Santo Estêvão, 

O Vereador Uallen Barbosa e Barbosa, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais, vem, respeitosamente, indicar ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que sejam adotadas as 

providências necessárias para: 

1. Construção de dois redutores de velocidade na Rua 

Costa Leite, visando à segurança dos pedestres e motoristas que trafegam 

pelo local. 

2. Reparos na pavimentação da referida via, tendo em 

vista a deterioração do pavimento, que compromete a mobilidade e a 

segurança dos moradores. 

Justificativa: 

A Rua Costa Leite é uma via que possui um considerável fluxo 

de pessoas, e a ausência de redutores de velocidade tem causado 

transtornos à população, aumentando o risco de acidentes. Além disso, 

a pavimentação encontra-se desgastada, necessitando de reparos 

urgentes para garantir melhores condições de tráfego e acessibilidade. 

Dessa forma, solicitamos que o Poder Executivo avalie a 

viabilidade da presente indicação, atendendo à demanda da comunidade 

e promovendo melhorias na infraestrutura urbana. 

Sala das Sessões, 27 de março de 2025. 
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